
Anexo 1 - Proposta de alteração do artigo 4º do Regulamento do Regime de Atribuição de Habitação Municipal 
(alterações à direita, em cor azul, sublinhado) 

 

 

 
Artigo 4.º 

(Excepções ao regime de atribuição) 

1 - A Câmara Municipal, deverá, excluir parte das habitações mencionadas no 

artigo 1.º, do regime de atribuição estabelecido por força do artigo anterior, 

definindo as regras especiais a aplicar, nos seguintes casos: 

a) Situações de emergência, entre outras: inundações, incêndios e outras 

catástrofes naturais; 

b) Necessidades de realojamento decorrentes de operações urbanísticas ou 

outras situações impostas pela legislação em vigor; 

c) Ruínas de edifícios municipais. 

 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o órgão Câmara Municipal 

poderá afectar um conjunto de habitações referidas no artigo 1.º, excluindo-as 

do regime de atribuição previsto no artigo 3.º, para alienação a jovens e outros 

grupos, através de concurso, nos termos do Regulamento de Alienação de 

Imóveis Municipais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 4.º 

(Excepções ao regime de atribuição) 

1- (…) 

 

 

 

 

 

 

 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o órgão Câmara Municipal pode 

afectar um conjunto de habitações referidas no artigo 1.º, excluindo-as do regime 

de atribuição previsto no artigo 3.º, para alienação ou arrendamento a jovens e 

outros grupos, através de concurso, nos termos dos Regulamentos e Programas 

Municipais em vigor. 

 


